
 

EDITAL Nº 066/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021 

 

PROCESSO Nº 4877/2021/FMS 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE - GO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do manejo 
ambiental compreendendo a locação de veículos e máquina com motoristas, 
operador e equipe para realização de coleta manual e transporte para 
destinação correta final dos objetos inservíveis no município de POSSE- GO 

Data: 16 de Setembro de 2021 – às 09h00min horas. 

 

CADASTRO DE INTERESSADOS 

Para fins de acompanhamento do processo 

 

  Os interessados no presente processo poderão realizar cadastro de 

interesse para fins de acompanhamento do processo, onde serão despachados para o 

e-mail cadastrados informações referentes ao presente processo licitatório. 

  Para cadastro de interessado basta enviar os dados abaixo para o 

seguinte e-mail: cplgestao2021@outlook.com. 

Nome do interessado: ____________________________ 

CNPJ/CPF: _____________________________________ 

Endereço: ______________________________________ 

Telefone de Contato: (___) ___________-_____________ 

Colocar no assunto do e-mail a Licitação de interesse para fins de acompanhamento. 

  OBS: O não cadastramento como interessado não restringirá a 

participação de nenhuma licitante no presente certame.  

mailto:cplgestao2021@outlook.com


 

EDITAL Nº 066/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021 

 

PROCESSO Nº 4877/2021/FMS 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE - GO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do manejo 
ambiental compreendendo a locação de veículos e máquina com motoristas, 
operador e equipe para realização de coleta manual e transporte para 
destinação correta final dos objetos inservíveis no município de POSSE- GO 

Data: 16 de Setembro de 2021 – às 09h00min horas. 

 
 

a Prefeitura Municipal de Posse, estado de Goiás, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar em sua sede, por intermédio de sua 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, Licitação na modalidade PREGÃO, tipo “MENOR PREÇO 
POR EMPREITADA GLOBAL”, visando a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa especializada para execução do manejo ambiental 
compreendendo a locação de veículos e máquina com motoristas, operador e 
equipe para realização de coleta manual e transporte para destinação correta final 
dos objetos inservíveis no município de POSSE- GO,  Conforme especificações e 

quantidades estabelecida no Anexo I – Termo de referência, que será regida pela Lei n 

10.520/02 e subsidiariamente as normas da Lei n 8.666/93, Lei Complementar nº. 
123/2006 alterada pela Lei 147/2014, e alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e pelas disposições deste Edital e seus Anexos.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 
do certame. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 
instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada, na sala da Comissão 
Permanente de Licitações desta Prefeitura, localizada a Av. Padre Trajano, nº 55, 
Centro, Posse – Goiás, iniciando-se no dia 16 de Setembro de 2021, às 09:00h horas 
(9 horas) e conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo em epígrafe. 
 

O Edital e respectivos anexos encontram-se afixados no mural da Prefeitura 
Municipal de Posse à disposição dos interessados para consulta, durante o prazo de 
divulgação da Licitação até o recebimento dos envelopes, nos dias úteis e no horário 
das 08:00h às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs de segunda a sexta-feira, na Comissão 
Permanente de Licitações no endereço supra citado. 

 
I. DO OBJETO 

1.1. - A presente licitação, na modalidade PREGÃO, tipo “Menor Preço”, sob o 
regime de menor preço por Empreitada Global, objetivando a escolha da proposta mais 
vantajosa para Contratação de empresa especializada para execução do manejo 



 

ambiental compreendendo a locação de veículos e máquina com motoristas, 
operador e equipe para realização de coleta manual e transporte para destinação 
correta final dos objetos inservíveis no município de POSSE- GO, Conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I do (Termo de Referência). Os 
serviços do presente objeto consistem em: 

1.1.1 – Contratação de empresa especializada para execução do manejo 
ambiental compreendendo a locação de veículos e máquina com motoristas, 
operador e equipe para realização de coleta manual e transporte para destinação 
correta final dos objetos inservíveis no município de POSSE- GO; 

1.1.3 - Tais serviços serão realizados pelo prazo estimado de 12 (Doze) 
meses, conforme o ANEXO I – Termo de Referência, parte integrante deste Edital, bem 
como as disposições deste edital, da Lei 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, para atender solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

1.2. As descrições dos Serviços, bem como as quantidades estão previstas no 
Projeto Básico e no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

1.3. Os serviços deverão ser executados imediatamente após a emissão de 
Ordem de Serviços, conforme a necessidade da Administração. 

II. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. -. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste edital. 

2.2. - Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Posse não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.  

2.3. - A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral 
dos termos deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis.  

2.4. - Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada 
ou poderão ser autenticados pelo Pregoeiro, mediante apresentação do original. 

2.5. - Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, 
propostas, apresentar reclamações ou assinar as Atas os Licitantes 
credenciados, o pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 

 2.6. - É vedada a participação de empresas: 

2.6.1. - Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;  

2.6.2. - Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração 
Pública e, caso participe do processo licitatório, estará (ao) sujeita(s) às 
penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei Federal 
8.666/93; 

2.6.3. - Que esteja reunida em consórcio ou coligação;  

2.6.4. - Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de 
uma firma Licitante. 



 

 2.7. - Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor 
dirigente da Prefeitura Municipal de Posse, bem como as empresas cujos sócios, 
administradores, empregados, controladores sejam servidores da mesma.  

            2.8. Sobre a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar 123, de 14/12/2006: 

2.8.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 
desejarem obter benefícios da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro 
de 2006 e fizerem jus aos benefícios, deverão apresentar, obrigatoriamente 
para adesão aos benefícios, a declaração constante do Anexo IV deste 
Edital, junto ao credenciamento. 

2.8.2 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da emissão da 
ordem de fornecimento/empenho. 

2.8.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

2.8.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame e emitida à adjudicação, para 
a regularização da documentação. 

2.8.5 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem 2.8.4, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

III. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, o 
Licitante deverá apresentar um representante para credenciamento, sendo 
recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao 
horário previsto para a sua abertura da seguinte forma: 

3.1.1 - Se por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido de cópia do 
Estatuto Social ou Contrato Social devidamente registrado e que lhe confira 
poderes expressos para exercer direito e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente; 

3.1.2 - Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento 
particular de procuração, devidamente acompanhada da fotocópia do 
Contrato Social da empresa, com poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da representada, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade 
ou outro documento equivalente. 

3.2. - Todos os Licitantes deverão apresentar ou assinar perante a Equipe de 
Apoio, antes da entrega dos envelopes, a Carta de Credenciamento II e a Declaração 
– Anexo III (em caso de pessoa jurídica) e Anexo IV, respectivamente. A ausência da 
declaração ou recusa em assiná-la, constitui motivo para a exclusão da Licitante do 
certame.  

3.3. - Somente os Licitantes que atenderem aos requisitos do ITEM 3.2. deste, 
terão poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de 



 

preços, manifestarem após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a 
intenção de recorrer contra decisões do pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado 
o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame 
em nome da Proponente. A Licitante que se retirar antes do término da sessão 
considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos 
do pregoeiro.  

3.4. - Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será 
admitida à participação de outras Proponentes.  

 3.5 - Visando o exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, 
os representantes de microempresas ou empresas de pequeno porte deverão 
apresentar declaração elaborada de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III 
deste edital, e apresentada fora dos envelopes nº 01 (proposta) e nº 02 (documentos de 
habilitação), sendo junto ao credenciamento; 

IV. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
4.1. - As Proponentes deverão entregar o envelope proposta e o de 

documentação, devidamente fechados de forma indevassável, contendo as páginas 
numeradas, com os dizeres na parte externa e frontal: 

NOME DA PESSOA FISICA/ JURIDICA 
ENVELOPE Nº. 01 
MUNICÍPIO DE POSSE 
PREGÃO Nº. 0__/2021 
PROPOSTA DE PREÇOS 
 
NOME DA PESSOA FISICA/ JURIDICA 
ENVELOPE Nº. 02 
MUNICÍPIO DE POSSE 
PREGÃO Nº.0__/2021 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

V. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

 
5.1. - No(s) Envelope(s) “Proposta de Preços” constará(ão) a carta-proposta, 

bem como, o prazo de entrega nos locais relacionados, a qual deverá ainda:  
5.1.1. - Ser redigida, preferencialmente, em 02 (duas) vias, impressas em 

papel timbrado ou editoradas por computador, em língua portuguesa, redigida 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada e rubricadas as folhas pelo representante legal da Proponente, 
com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando apenas duas 
casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº. 9.069/95), em algarismo (unitário 
e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que 
incidam ou venham a incidir, tais como, fretes, impostos, taxas, encargos enfim, 
todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora 
licitado, inclusive os decorrentes de troca de serviço dentro do prazo de garantia, 
se for o caso.  

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos 
serão verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo pregoeiro da 
forma seguinte: 

a.1.) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por 
extenso: prevalecerá o valor por extenso;  



 

a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o ITEM será 
corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o 
preço total;  

a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente: será retificado, mantendo-se o preço unitário e a 
quantidade e corrigindo-se o total;  

a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas 
corretas e retificando-se a soma.  
b) O valor total da proposta será ajustado pelo pregoeiro em 

conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor 
resultante constituirá o total a ser pago.  

5.1.2. - Indicar a razão social da Proponente, endereço completo 
(rua/avenida, número, bairro, cidade, Cep, UF), telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da conta corrente e da 
Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar 
vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da Licitante, 
para fins de assinatura do contrato, quando for o caso.  

5.1.3. - A validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura do envelope “proposta”.   

5.1.4. - A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita 
sob a forma decimal, precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da 
Lei 9.069, art. 1º, § 2º, de 29 de junho de 1995. 

5.1.5. - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos 
omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer outro título, devendo o serviço ser fornecido sem ônus adicionais.  
5.2. - Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os tributos. 
5.3. - Os serviços deverão ser prestados de acordo com o que determina o termo 

de Referência da Presente contratação, sobre a coordenação da Secretaria Solicitante 
do serviço. 
 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 

6.1. Para a habilitação na presente licitação exigir-se-á das licitantes a 

documentação abaixo discriminada, que deverá conter obrigatoriamente: 

6.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

6.1.1.1. Documento público de identificação contendo foto (Cédula de 

Identidade, Carteira Nacional de Habilitação ou documento público de Identidade 

Profissional todos válidos na forma da lei) e inscrição no cadastro de pessoa 

física (CPF) dos sócios, do representante legal da empresa ou do procurador 

habilitado, conforme o caso; 

6.1.1.2. Procuração pública ou particular com firma reconhecida, no caso 

de outorga de poderes; 

6.1.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 



 

6.1.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;] 

6.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

6.1.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá 

em: 

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ; 

6.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 

6.1.2.3. Prova de regularidade fiscal do Município de domicílio ou sede 

da licitante;  

6.1.2.4. Prova de regularidade fiscal do Estado de domicílio ou sede da 

licitante; 

6.1.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Federal 

(Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN); 

6.1.2.6. Prova de regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, através da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

6.1.2.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 

6.1.2.8. Comprovação de regularidade trabalhista através da Certidão 

Negativa de Débito Trabalhista - CNDT. 

6.1.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

consistirá em: 

6.1.3.3. Certidão Negativa de pedido de falência expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no período de até 90 (noventa) 

dias anteriores à data fixada para a entrega dos envelopes, ou Certidão de 

Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida no período de até 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a 

entrega dos envelopes; 

6.1.3.4. Cópia autenticada ou Extrato de Balanço Patrimonial e 

demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, 

que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 



 

6.1.3.5. O referido balanço quando escriturado em forma não digital 

deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de 

Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha 

em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de 

abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

6.1.3.6. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir 

acompanhado de “Recibo de entrega de livro digital”. Apresentar também termos 

de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

6.1.3.7. Quando S/A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente 

registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado de Certidão da Junta 

Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de 

aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei 

n° 6.404/76. 

6.1.3.8. A comprovação da boa situação financeira da empresa 

proponente será efetuada com base no balanço apresentado, e deverá, 

obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa 

proponente em papel timbrado da empresa e assinada, aferida mediante índices 

e fórmulas abaixo especificadas, nos moldes do Anexo XII: 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 

ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 

IE = PC + ELP/AT ≤ 0,50 

 

Onde: 

ILG = índice de liquidez geral 

ILC = índice de liquidez corrente 

ISG = índice de solvência geral 

IE = índice de endividamento 

AT = ativo total 

AC = ativo circulante 

RLP = realizável em longo prazo 

PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo 

PL = patrimônio líquido 

 

6.1.3.9. A(s) licitante(s) que apresentar(em) resultado menor que 01 (um), 

em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, 

estará(ão) inabilitada(s), exceto se comprovar(em) capital social ou patrimônio 

líquido igual ou superior a 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação 

que estará(ão) dispensada(s) de apresentação dos referidos índices. 

6.1.3.10. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar os documentos 

solicitados nos itens 6.1.3.4 e 6.1.3.8 do edital. 



 

6.1.3.11. Das empresas constituídas no ano em exercício independente 

de sua forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do 

Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido nos itens 6.3.4 e 6.3.8. 

6.1.3.12- Comprovação de capital social, registrado e integralizado ou 

patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, cuja comprovação deverá ser feita através de Certidão ou 

Declaração da Junta Comercial com emissão não superior a 90 (noventa) dias 

da data da licitação, sendo: 

6.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, com o objeto da licitação, que deverá ser 

apresentada através de no mínimo 01 (uma) certidão, ou atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 

satisfatória de serviços semelhantes às licitadas. Para comprovação da 

capacidade técnica operacional a licitante deverá comprovar os serviços abaixo. 

a.1) A Prefeitura Municipal de Posse reserva-se o direito de fazer 

diligência (caso julgue necessário) quanto as informações contidas no Atestado 

de Capacidade Técnica.  

Item Descrição 

01 Serviço de manejo ambiental sanitário; 

02 Equipe de coleta manual; 

03 Transporte e descarte final de resíduos. 

 

6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração de que a Licitante atende ao requisito do Inciso XXXIII, do 

Artigo 7º da Constituição Federal, modelo do Anexo VI. 

b) Termo de Responsabilidade, modelo do Anexo VII. 

c) Declaração de Inexistência de Vinculo, modelo do Anexo VIII. 

d) Declaração de não Impedimento, modelo do Anexo IX. 

6.2. – Os documentos extraídos por via INTERNET poderão ter seus dados 
conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.  

 
6.3. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
 
6.4. - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável 

na sessão acarretará a INABILITAÇÃO do licitante, exceto quanto à documentação 
relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.  

 
6.5. - As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 



 

 
VII. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
7.1. - Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar 

o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da 
sessão do Pregão. Cabendo o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas.  

 
 7.2. - Acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 

VIII. DA SESSÃO DO PREGÃO E JULGAMENTO 
 
8.1. – O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de 

credenciamento, conforme item 3 deste. 
 
8.2. - Estando de posse da relação dos Licitantes credenciados, o pregoeiro fará 

divulgação verbal dos interessados, sendo que, as Proponentes credenciadas poderão 
ofertar lances durante a sessão do pregão, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”.  

 
8.3. - Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as 

suas conferências, análise de suas conformidades com as exigências do Edital e 
posterior rubrica pelo pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes.  

 
8.4. - Cumprido o item 5.1, serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;  
b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação comprovando que 
os custos são coerentes com os de mercado; 

c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou marca, ou 
oferta de vantagem baseada na proposta dos demais Licitantes.  

8.5. - Para fins de classificação das propostas, será considerado o preço por 
Item.   

8.6. – O pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço por 
Item, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por 
cento), relativamente à de menor preço por Item, para participarem dos lances verbais. 
Na hipótese de haver propostas com o mesmo valor, estas serão consideradas uma 
única proposta. 

8.7. - Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 
8.6, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores 
preços por Item, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que 
tenham sido os valores oferecidos. 

 
8.8. - Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 

lances verbais conforme itens 8.6 e 8.7, a ordem para esses lances será definida através 
de sorteio. Aos Licitantes proclamados classificados, será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 
em relação ao de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.  

 



 

8.9. - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes. 

  
8.10. - O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 

preço.  
 
8.11. - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  

 
8.12. – O Pregoeiro poderá negociar com o Licitante excluído da participação 

dos lances verbais, na forma do ITEM 8.11, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação.  

 
8.13. - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

Proponente desistente às penalidades cabíveis.  
 
8.14. - Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre 

a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em 
que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja obtido 
melhor preço.  

 
8.15. - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço.  
 

8.15.1 - O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno 
porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aqueles cujos mesmos 
sejam iguais ou superiores até 5% (cincopor cento) ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

 
8.15.2 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver 

proposta empatadas, nas condições do subitem 8.15.1. 
 
8.15.3 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da 

proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de 
preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas 
condições indicadas no subitem 8.15.1.  

 
8.15.4 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação 

de que trata o subitem 8.15, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à 
negociação do preço.  

 
8.15.5 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor, obtida com base nas disposições dos subitens 8.15.1 e 8.15.3, ou, na falta 
desta com base na classificação de que trata o subitem 8.15, com vistas à 
redução do preço. 
 
8.16. – O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 

apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, 
decidindo motivadamente a respeito. 



 

 
8.17. - Sendo aceitável a oferta, será verificada o atendimento das condições 

habilitatórias pela Licitante que a tiver formulado.  
 
8.18. - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada 

a Proponente vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo pregoeiro. 
 
8.18.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 

de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

 
a) substituição e apresentação de documentos, ou  
 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

 
8.18.1.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente justificada.  
8.18.1.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada. 

 
8.19. - Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, inclusive quanto 

ao item 6.4, o pregoeiro negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e, se 
a oferta for aceitável, examinará o seu envelope “Documentação de Habilitação”, sendo 
declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.  

 
8.20. - Na ocorrência do disposto no item 8.17, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a Proponente para obtenção de melhor preço.  
 
8.21. - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo pregoeiro, Licitantes 
Credenciados presentes e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais 
Proponentes, caso não haja recurso, serão devolvidos no final da sessão.  

 
8.22. - A Licitante vencedora, no tempo fixado pelo pregoeiro, deverá apresentar 

nova Proposta contendo os preços, unitário e ITEM, obtidos através da negociação 
efetuada na fase de lances verbais. 

 
8.23. - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, 

tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar 
o menor preço por ITEM. 

 
8.24. - O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado aos 

interessados na Prefeitura Municipal de Posse na sala da Comissão Permanente de 
Licitações na Av. Savagé Alves de Oliveira, Posse - GO, para intimação e conhecimento 
dos interessados.  

 
 

IX. DOS RECURSOS 
 



 

9.1. - Declarada a vencedora, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao 
final da sessão, poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, que será 
registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A 
falta de manifestação importará a decadência do direito de recurso.  

 
9.2. - O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, iniciando-

se com a manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer 
imediatamente após a declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado 
verbalmente na sessão ou por escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido 
ao Prefeito Municipal de Posse, por intermédio do pregoeiro, que prestará as 
informações no prazo de 01 (um) dia útil, cabendo ao Senhor Prefeito julgá-lo em igual 
prazo. 

 
9.3. - O acolhimento do recurso pelo pregoeiro ou pela Autoridade Superior, 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9.4. - Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo pregoeiro ele procederá à adjudicação do 

objeto à Proponente vencedora.  
 
9.5. - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora.  
 
9.6. - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento 

aos interessados, através de comunicação por escrito ou via fax.  
 

X. DO CONTRATO 
 

10.1 – CONTRATAÇÃO  
 
10.1.1. A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis da Publicação da homologação do certame, junto a Prefeitura Municipal de 
Posse - Go. 

 
10.1.2. O prazo concedido para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado 

por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte e, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, pelo prazo máximo permitido pela 
Lei. 

 
10.1.3. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 

Administração, a assinar o Contrato, dentro do prazo previsto no item 10.1.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, decaindo o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, além de outras sanções 
cabíveis e previstas no art. 87 da Lei 8.666/93; 

 
10.1.4. As obrigações decorrentes da presente licitação estão previstas neste 

Edital, observando-se os termos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente, os termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

 
10.2. Da execução do contrato e da fiscalização 



 

 
 10.2.1. A prestação dos serviços objeto desta licitação será feita pela empresa 
Contratada somente após a assinatura do respectivo contrato. 

 
10.2.2. A Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ou à sua ordem, 

gerenciará obrigatoriamente a execução do contrato e fiscalizará a prestação do serviço, 
controlando a perfeita execução do mesmo, que deverá ser exclusivamente no interesse 
da administração, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas 
as especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar 
os serviços que, a seu critério, não for considerado satisfatório. 

 
10.2.3. A fiscalização por parte do órgão responsável não eximirá a empresa 

Contratada das responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier a 
causar ao município ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários na execução 
do contrato. 
 
 10.3—DAGARANTIA 
 

10.3.1 – Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a 
ser aplicadas, a CONTRATADA se obriga a prestar seguro garantia no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato e Aditivos de Valores (caso 
ocorram), no prazo de até 10 dias, após a assinatura do termo de contrato/aditivo, que 
lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por 
escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicada e ainda não 
pagas pela contratada. 

 
10.3.2.- O atraso na apresentação, apresentação defeituosa, ou até mesmo a 

não apresentação da Garantia no prazo estipulado no item 10.2.1. poderá sujeitar a 
empresa à aplicação das sanções previstas no edital. 

 
10.4 – Da vigência e prorrogação 
 
10.4.1 – O contrato oriundo da presente contratação terá vigência de 12 (Doze) 

meses a contar da sua assinatura. 
 
10.4.2 – O contrato poderá ser prorrogado pelo prazo total de 60 (Sessenta) 

meses, contados a partir da sua assinatura, por meio de termos aditivos de prorrogação, 
fundamentados na Lei 8.666/93 em seu Art. 57. 

 
10.5 – Do Reajuste 
 
10.5.1 - Os reajustes sobre a proposta contratada serão realizados pelo 

INPC/IBGE, mediante requerimento a ser protocolado no setor competente da 

Secretaria de Administração. O pedido de reajuste poderá ser rejeitado pela 

administração, uma vez que seja julgado inviável. 

 

10.5.2 - O reajuste somente poderá ser requerido após 12 (doze) meses a contar 

da data da apresentação da proposta.  

 

10.5.3 - O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se a seguinte 

fórmula: 



 

𝑅 = V 
(I − I°)

I°
 

   

R = Reajuste procurado; 

  I = Índice relativo ao mês anterior ao do reajuste; 

  I° = Índice referente ao mês anterior ao da proposta; 

 V = Valor do pagamento solicitado contrato. 
 

XI. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
  

11.1. – A contratada deverá prestar os serviços da melhor forma e sem danos a 
contratante, observando qualquer defeito, deverá comunicar imediatamente à 
contratada, sem ônus para a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
XII. DO PAGAMENTO 

 
12.1. - Os pagamentos decorrentes da entrega do objeto licitado efetivar-se-ão 

30 dias após a prestação de serviços, acompanhada da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(ais), devidamente atestada pela Gestão do presente contrato. 

 
12.3. – A nota referente a prestação de serviços, terá um prazo de até 05 (cinco) 

dias  para conferência e aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões). 
 
12.4. - Nenhum pagamento será efetuado à contratada antes de pagar ou 

relevada eventual multa que lhe tenha sido aplicada.  
 

XIII. DOS PREÇOS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIA 
 
 
13.1. Dos Preços 
 
13.1.1. O preço global estimado da contratação é de R$ 1.059.518,82 (Um 

Milhão Cinquenta e Nove mil Quinhentos e Dezoito reais e Oitenta e Dois 
centavos) conforme valores obtidos através de projeto elaborado pelo setor de 
Engenharia, com base em planilhas oficiais e pesquisas de mercado, constantes no 
projeto.  

 
13.2. - As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os 

recursos provenientes da Lei Orçamentária para os devidos exercícios financeiros. 
 

XIV. DAS OBRIGAÇÕES 
 

14.1. - A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
 

a) Após a homologação da licitação, comparecer para assinatura do Contrato, 
no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal, 
conforme o caso; 

b) O Licitante vencedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições de 
Prestação de Serviços, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento 
do valor total da adjudicação; 

d) Se a Licitante vencedora, injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular no ato da feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e, os demais 



 

Licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de 
suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto 
ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes neste edital; 

e) Ocorrendo a hipótese prevista na letra anterior, a sessão do Pregão será 
retomada. 
 

XV. PENALIDADES 
 
 15.1 A recusa da assinatura do Contrato e/ou inexecução total ou parcial do 

contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções, podendo ser cumulativas:  

 

15.1.1 Advertência; 

 

15.1.2 Multa na ordem de 10% (dez por cento), sobre o valor da 

proposta adjudicatária;  

 

15.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 

2 (dois) anos;  

 

15.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;  

 

15.1.5 Nenhum pagamento será processado à proponente 
penalizada, enquanto esta não tenha pago a multa imposta pela 
CONTRATANTE. Fica possibilitada a compensação da multa com 
eventuais pagamentos que sejam devidos a empresa contratada.  

 
XVI. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1. - Após a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro, e a vista do 

relatório de julgamento, o Prefeito efetivará juízo de conveniência acerca do 
procedimento licitatório, podendo homologar o certame, ou se for o caso, mediante 
decisão fundamentada poderá revogar a licitação; 

16.2. - A decisão da autoridade competente será afixada em mural das ações da 
Prefeitura Municipal de Posse; 

16.3. - A recusa injustificada do adjudicatário em fornecer o objeto e outros 
dentro no prazo estipulado pela Secretaria, caracteriza descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos 
Licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação.  
 

XVII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. - É facultada o pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 



 

17.2. - Fica assegurado a administração mediante justificativa motivada o direito 
de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou 
revogar no todo ou em parte.  

 
17.3. - Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
17.4. - Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
 
17.5. - É vedada a sub-contratação, cessão ou transferência no todo ou em parte 

do objeto ora licitado, sem expressa anuência do Município Contratante.  
 
17.6. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Prefeitura de Posse. 

 
17.7. - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará 

no afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta:  

 
17.7.1. - Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento 

não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem 
como, não importem em vantagem a um ou mais Licitantes em detrimento dos demais.  

 
17.8. - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.  

 
17.9. - A Administração poderá, até a assinatura do Contrato de Prestação de 

Serviços, inabilitar Licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento 
de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone 
a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade 
fiscal da Licitante. Neste caso, o pregoeiro convocará os Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a 
Proponente melhor classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de 
Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, 
podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o 
julgamento da licitação.  

 
17.10. - É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo na 

Comissão Permanente de Licitações desta Prefeitura no endereço anteriormente 
mencionado até a data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes 
“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”.  

 
17.11. - A ausência do representante da empresa em qualquer fase do Pregão 

implica aceitação dos fatos que ocorrerem durante sua ausência. 
 
17.12. - Uma empresa não pode ser representada por mais de uma pessoa e 

uma pessoa não pode representar mais de uma empresa. 
 



 

17.13. - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, 
ao pregoeiro, no endereço citado no preâmbulo desse Edital ou pelo telefone (0xx62) 
3481-1370/1380, das 08:00 às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs, de segunda a sexta-
feira, em dias de expediente na Comissão Permanente de Licitações desta Prefeitura, 
até 03 (três) dias úteis imediatamente anteriores à data de julgamento dessa licitação.  

 
17.14. - Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro 

competente o da Comarca de Posse - Goiás, Estado de Goiás, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
 

Posse, aos 01 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Giovanna Nunes da Silva Chiogna 

Pregoeira  

  



 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BASICO  

1 OBJETO  

 
Eventual contratação de empresa especializada para execução do manejo 
ambiental compreendendo a locação de veículos e maquina com motoristas, 
operador e equipe para realização de coleta manual e transporte para 
destinação correta final dos objetos inservíveis no município de POSSE- GO. 
 

2 JUSTITICATIVA  

 
2.1 A presente contratação visa a execução de serviços para realização do 
“MANEJO AMBIENTAL SANITARIO” para a prevenção ao mosquito Aedes 
Aegypti, vetor e transmissor da dengue, Zika e Chikungunya. 
 
 A manutenção desses serviços e de obrigação do município. A negligência  na 
realização desses serviços ocasionará graves consequências à população, 
mormente aquelas relacionadas à saúde e ao bem estar além de todos os 
problemas sociais conhecidos. 
 
Para que possa realizar esses serviços se faz necessária a locação de veículos 
de terceiros. Essa necessidade advém do fato de que na frota municipal não 
existem maquinas, pessoal e /ou equipamentos suficientes para esse fim e a 
população não pode ficar sem a devida assistência por parte da administração 
municipal. Para tanto a Secretaria de Saúde vem recebendo regulamente 
provisões orçamentárias especificas para a contratação solicitada, 
demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras e 
serviços na Administração Pública. 
 
Constitui, portanto, o presente termo de referência em instrumento hábil 
para a realização de licitação visando a efetivação de locação de 01 (Um) 
caminhões basculantes, 1 (uma) pá carregadeira, 8 (Oito) trabalhadores 
sendo: 02 (Dois) motoristas, 01 (Um) operador de máquina e 05 (Cinco) 
trabalhadores para mão de obra. Os serviços deverão ser prestados com 
os equipamentos da(s) licitante(s) vencedora(s),conforme especificações 
deste termo de referência, de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Diante destas justificativas, opta-se por realizar – se a presente contratação via 
licitação, valendo- se preferencialmente da modalidade Pregão, tendo em vista 
a maior agilidade no processo, para atendimento da necessidade da SAÚDE 
PÚBLICA. 
     

3 DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 



 

3.1 O Manejo ambiental sanitário deverá contemplar: terrenos baldios, 
borracharias, beiradas de rios, lagoas, poças, casas comerciais e residências 
em todo o Município, incluindo a zona rural. 
 
3.2 O trabalho deverá ser efetuado em conjunto com a Coordenação de 
Endemias e os agentes comunitários de saúde e agentes de combate as 
endemias. 
 
3.3 Demais disposições tais como horários da execução dos serviços e demais 
especificidades que se façam necessárias à perfeita execução dos serviços 
serão determinadas e comunicadas a CONTRATADA pela Secretaria de Saúde 
na ordem de serviços. 
 
3.4 Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de forma ao 
atendimento ao detalhamento de cada item. 
  
3.5 As exigências entre as partes serão determinadas conforme condições  
expostas em cada descriminação do item. 
 
3.6 No valor do mês de locação dos caminhões deverão estar incluídos todos 
os custos básicos como motorista manutenção preventiva e corretiva, pneus, 
óleo lubrificante, peças e alimentação dos motoristas, e outros relacionados, 
para que não haja interrupção  dos serviços. 
 
3.7 Manter em dia todas as obrigações com terceiros e, em especial, as 
sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como 
assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 
 
3.8 O valor será utilizado para o pagamento das locações dos equipamentos, 
tanto no período diurno, como no noturno ou quando excepcionalmente 
requisitados aos domingos e feriados, não havendo variação do preço em 
virtude do horário e do dia, podendo assim a SECRETARIA, solicitar somente a 
demanda necessária em atendimento ao solicitado. 
 
3.9 Os caminhões locados deverão ficar guardados no pátio da Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo em vista que o combustível para os respectivos 
abastecimentos será de responsabilidade da Contratante, dessa forma haverá 
maior controle por parte da prefeitura, portanto minimizando o custo final da 
contratação. 
 
3.10 A necessidade para as demandas citadas nesse documento, serão em 
período total do ano 12 (meses). 
 
3.10.1 Caso o serviço apresente alguma restrição, a Nota Fiscal ficará retida na 
Secretaria de Saúde e somente será liberada para pagamento após a 
regularização do serviço de acordo com as especificações da Secretaria.  
 



 

3.10.2 Para o caso de prestação de serviços em desacordo com as 
determinações da secretaria de saúde serão aplicadas as penalidades 
previstas, no que couber, além da retenção da nota fiscal. 
 
3.10.3 O contrato que vier a ser celebrado (a) terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar da data de assinatura, com previsão de prorrogação nos termos da 
legislação vigente art. 57 da Lei 8.666/93) e Decreto Federal 7.892/2013. 
 

4 DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES  

 
4.1  A CONTRATANTE  obriga-se a: 
 
a)  Efetuar o pagamento à vencedora até o 10º (decimo) dia útil do mês 
subsequente à prestação de serviço, contra apresentação de planilha dos 
serviços executados, esta deverá ser atestada pela Secretaria Municipal de 
Saúde e gestor da ATA/Contrato, bem, como Nota Fiscal/ Fatura e mediante 
liberação pelo CONTROLE INTERNO; 
 
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da ATA/ Contrato através do 
Gestor designado para este fim; 
 
c)   Solicitar a reparação do objeto que esteja em desacordo com a 
especificação apresentada e aceita ou apresentar defeito ou falhas, 
 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela vencedora, 
 
e) Comunicar à vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação de serviços, 
 
f) Fiscalizar e acompanhar o equipamento, para não ser utilizado de forma 
que inapropriado bem todo e qualquer item relacionado podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer caso não esteja de acordo com as condições e 
exigências estabelecidas pela Secretaria de Saúde; 
 
g) Fornecer o combustível necessário para a prestação de serviços, 
 
h) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no 
presente Edital, 
 
4.2  A CONTRATADA  obriga-se a: 
 
a) Fornecer equipamento seminovo, 
 
b) Indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário com 
poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações 
contratuais pra atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 
contato junto a SECRETARIA DE SAÚDE; 



 

 
c) No momento da apresentação do(s) equipamento(s), disponibilizar cópia do 
Documento de Propriedade . Na hipótese de não ser o proprietário dos 
veículos, o CONTRATADO deverá apresentar a documentação que comprove 
o vinculo formal do CONTRATADO com o proprietário  do(s) equipamento(s), 
de modo a demostrar a disponibilidade dos veículos e equipamentos; 
 
d) Manter motoristas habilitados e capacitados para a condução das unidades, 
conforme a legislação pertinente, atendendo a todos os quesitos, exigências e 
determinações das leis vigentes do DETRAN; 
  
e) Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) para 
os seus funcionários, conforme legislação pertinente e alimentação e 
transportes para os mesmos, bem como uniforme; 
 
f) Apresentar o (s) equipamento (s) em conformidade nos locais de serviço  
determinados pela SECRETARIA DE SAÚDE, em condições de iniciar  a 
execução dos serviços. Para isto, todos os procedimentos relativos à 
manutenção preventiva, 
limpeza e outras verificações do (s) equipamentos (s) deverão ser previamente 
realizados; 
 
g) Manter, durante a execução do serviço, apoio de manutenção e socorro 
(socorro mecânico) para  o (s) equipamento(s); 
 
h) Informar imediatamente a SECRETARIA DE SAÚDE, verbalmente e por 
escrito, quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços; 
 
i) Comunicar imediatamente à SECRETARIA DE SAÚDE, a substituição  de 
equipamento (s) e de motorista (s). A qualidade dos equipamentos deverá ser 
igual ou superior aos que serão substituídos; 
 
j) Os caminhões e maquinas deverão estar em perfeitas condições de limpeza, 
uso e manutenção, devendo o contratado substituir aqueles que não 
atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro)horas após a notificação formal 
da SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
k) E de Responsabilidade da Contratada toda e qualquer manutenção dos 
caminhões e maquina (pá carregadeira), seja de natureza física ou tecnológica, 
pneus, troca de óleo, peças  
e a alimentação dos operadores e motoristas, para o ideal atendimento as 
exigências e a perfeita execução dos serviços; 
 
l) Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as 
sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como 
assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações; 
 



 

m) Cumprir todas as disposições legais em vigor e, em especial, as pertinentes 
à segurança do trabalho às quais estão sujeitos os contratos de trabalho 
regidos pela CLT, pela Lei nº 6.514, de 22/12/2017, pela Portaria nº. 3.214, de 
08/06/78 do Ministério do Trabalho e Emprego , e demais normas pertinentes à 
matéria, independente do seu quadro de pessoal enquadrar - se nesta sua 
situação; 
 

5 DO PAGAMENTO 

 
5.1 O pagamento à vencedora será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente a locação dos caminhões pipas, contra apresentação do período 
de locação, esta deverá ser atestada pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Gestor da ATA/Contrato, bem como Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das 
certidões negativa de débitos descritos: Prova de regularidade á seguridade 
social (INSS) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), Certidão de débitos trabalhista e mediante liberação pelo 
CONTROLE INTERNO. 
 
5.2 O valor total de cada medição será apurado com base no valor do mês de 
serviço/locação, considerando os dias e horas efetivamente trabalhadas, e o 
pagamento será realizado mensalmente, aplicado-se o preço contratado na 
proposta de menor valor da empresa vencedora do certame. 
 
5.3 A Secretaria Municipal de Saúde poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante  
vencedora, nos termos deste edital; 
 

6  DAS PENALIDADES 

 
6.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a Secretaria 
Municipal de Saúde poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções (artigo 87 da Lei 8.666/93): 
 
     a)Advertência 
 

b) Multas, recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial, da seguinte forma: 
I. De conformidade com o artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002, o atraso 
injustificado até 10 dias corridos, na prestação do serviço, sujeitará a 
contratada, a juízo da Administração, à multa e 1% sobre o valor do contrato 
no prazo regular, por dia de atraso, a partir da data prevista para 
adimplemento da obrigação. Ultrapassado este prazo, a Administração 
poderá rescindir o contrato; 
II. A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pela inexecução 
total ou parcial do objeto licitado, as sanções previstas no art.7º da Lei  
10.520/2002, sendo multa calculada dentro dos seguintes parâmetros: a) 
inexecução parcial  - 25% sobre o valor do serviço não prestado; b) 
inexecução total  - 25% sobre o valor total do contrato; 



 

 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
6.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de    
POSSE, pelo prazo e até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, enquanto pendurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a licitante que: 
    a) Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Licitação; 
    b)Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) Comporta-se de modo inidôneo; 
    d) Fizer declaração falsa; 

e)Cometer fraude fiscal; 
     f) Falhar ou fraudar na execução do serviço; 

 
6.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, no 
que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 
8.666/93. 
 
6.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Secretaria de Saúde, a licitante vencedora ficará isenta 
das penalidades mencionadas; 
 
6.5 As sanções de advertência  e de impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de POSSE poderá  ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com a de multa, multa esta que será descontada dos pagamentos a 
serem efetuados; 
 

7  DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
7.1 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e /ou 
apresentação  de quaisquer documentos relativos a esta licitação; 
 
7.2 Em caso de duvida, a interessada deverá contatar a equipe de apoio da 
Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do telefone (62) ............ ou (62) 
9....................... ,no  horário de ............................................... horas, para 
obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários; 
 
7.3 Fica designado o encarregado dos serviços descritos, para ser o 
responsável para avaliação e encaminhamento do equipamento ao local dos 
serviços; 
 
7.4 O presente procedimento se  submete integralmente à Lei Federal 8.666/93 
ou à Lei 10520/2013 e suas alterações posteriores, bem como da LC 123/2006  
e alterações da LC 147/2014, Decreto Federal 7.892/2013, no que couber. Nos 
termos do art.48,€ 3º, a Unidade Requisitante poderá, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 



 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço valido. 
 
7.5 No momento da assinatura do contrato a empresa vencedora devera 
apresentar copia do Documento de Propriedade. Na hipótese de não ser o 
proprietário dos veículos, o CONTRATADO deverá apresentar a documentação 
que comprove o vinculo formal do CONTRATO com o proprietário dos 
equipamentos, de modo a demostrar a disponibilidade dos veículos e 
equipamentos. 
 
7.6 Os equipamentos disponibilizados pela contratada poderão não ser de sua 
propriedade, portanto, poderão ser sublocados, desde que regularmente 
adequadas às condições deste termo de referência e do Edital. 
 

8  DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
8.1 Especificações do objeto e preço estimado segundo tabela GOINFRA 
(Maquinas/hora) e pesquisa de preços de mercado (caminhões), salários 
com base na convenção coletiva de classe. 
 
Detalhamento do Objeto: Fazer a proposta de preço conforme quadro 
abaixo: 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

MANEJO AMBIENTAL, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS COM MOTORISTA, OPERADOR E 
EQUIPE 

GARI COLETOR/AUXILIAR      

DESCRIÇÃO UNID QUAN./MÊS 
PREÇO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 
TOTAL 

MÊS(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

GLOBAL R$ 

SÁLARIO GARI COLETOR (CCT 2021) UND 1,00 1.261,74 
R$ 

1.261,74 
R$ 15.140,88 

INSALUBRIDADE (salario minimo) VB 40% 1.100,00 R$ 440,00 R$ 5.280,00 

VALE- ALIMENTAÇÃO MÊS 1,00 315,00 R$ 315,00 R$ 3.780,00 

AMPARO FAMILIAR MÊS 1,00 7,00 R$ 7,00 R$ 84,00 

ENCARGOS SOCIAIS VB 78,57% 1.701,74 
R$ 

1.337,06 
R$ 16.044,69 

  
R$ 

3.360,80 
R$ 40.329,57 

EPI/UNIFORME   

CALÇA (6 unidades ano) UND 0,50 77,00 R$ 38,50 R$ 462,00 

CAMISA (6 unidades ano) UND 0,50 77,00 R$ 38,50 R$ 462,00 

BONÉ TIPO ÁRABE (3 unidades ano) UND 0,25 18,00 R$ 4,50 R$ 54,00 

BOTA COM CA (6 pares ano) UND 0,50 47,00 R$ 23,50 R$ 282,00 

CAPA DE CHUVA (3 por ano) UND 0,25 13,00 R$ 3,25 R$ 39,00 

PROTETOR SOLAR (1 por mês) UND 1,00 8,00 R$ 8,00 R$ 96,00 

LUVA PIGMENTADA (4 pares mês) UND 4,00 3,00 R$ 12,00 R$ 144,00 

COLETE REFLETIVO UND 0,25 26,30 R$ 6,58 R$ 78,90 



 

  R$ 134,83 R$ 1.617,90 

SUB-TOTAL 
R$ 

3.495,62 
R$ 41.947,47 

QUANTIDADE DE GARI COLETOR 2,00 2,00 

TOTAL 
R$ 

6.991,24 
R$ 83.894,93 

GARI COLETOR PARA RECOLHIMENTO 
DE CONTAINER  

            

DESCRIÇÃO UNID QUAN./MÊS 
PREÇO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 
TOTAL 

MÊS(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

GLOBAL R$ 

SÁLARIO GARI COLETOR (CCT 2021) UND 1,00 1.261,74 
R$ 

1.261,74 
R$ 15.140,88 

INSALUBRIDADE (salario minimo) VB 40% 1.100,00 R$ 440,00 R$ 5.280,00 

VALE- ALIMENTAÇÃO MÊS 1,00 315,00 R$ 315,00 R$ 3.780,00 

AMPARO FAMILIAR MÊS 1,00 7,00 R$ 7,00 R$ 84,00 

ENCARGOS SOCIAIS VB 78,57% 1.701,74 
R$ 

1.337,06 
R$ 16.044,69 

  
R$ 

3.360,80 
R$ 40.329,57 

EPI/UNIFORME   

CALÇA (6 unidades ano) UND 0,50 77,00 R$ 38,50 R$ 462,00 

CAMISA (6 unidades ano) UND 0,50 77,00 R$ 38,50 R$ 462,00 

BONÉ TIPO ÁRABE (3 unidades ano) UND 0,25 18,00 R$ 4,50 R$ 54,00 

BOTA COM CA (6 pares ano) UND 0,50 47,00 R$ 23,50 R$ 282,00 

CAPA DE CHUVA (3 por ano) UND 0,25 13,00 R$ 3,25 R$ 39,00 

PROTETOR SOLAR (1 por mês) UND 1,00 8,00 R$ 8,00 R$ 96,00 

LUVA PIGMENTADA (4 pares mês) UND 4,00 3,00 R$ 12,00 R$ 144,00 

COLETE REFLETIVO UND 0,25 26,30 R$ 6,58 R$ 78,90 

  R$ 134,83 R$ 1.617,90 

SUB-TOTAL 
R$ 

3.495,62 
R$ 41.947,47 

QUANTIDADE DE GARI COLETOR 3,00 3,00 

TOTAL 
R$ 

10.486,87 
R$ 125.842,40 

MOTORISTA CAMINHÃO CAÇAMBA     

DESCRIÇÃO UNID QUAN./MÊS 
PREÇO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 
TOTAL 

MÊS(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

GLOBAL R$ 

SÁLARIO (Salariômetro cod. 782510) UND 1,00 1.850,00 
R$ 

1.850,00 
R$ 22.200,00 

INSALUBRIDADE (salario minimo) VB 40% 1100,00 R$ 440,00 R$ 5.280,00 

VALE- REFEIÇÃO MÊS 1,00 436,00 R$ 436,00 R$ 5.232,00 

VALE- ALIMENTAÇÃO MÊS 1,00 225,00 R$ 225,00 R$ 2.700,00 

AMPARO FAMILIAR MÊS 1,00 7,00 R$ 7,00 R$ 84,00 

ENCARGOS SOCIAIS VB 78,57% 2.290,00 
R$ 

1.799,25 
R$ 21.591,04 

  
R$ 

4.757,25 
R$ 57.087,04 

EPI/UNIFORME   



 

CALÇA (6 unidades ano) UND 0,50 77,00 R$ 38,50 R$ 462,00 

CAMISA (6 unidades ano) UND 0,50 77,00 R$ 38,50 R$ 462,00 

BOTA ANTIDERRAPANTE ( 6 pares ano) UND 0,50 47,00 R$ 23,50 R$ 282,00 

        R$ 100,50 R$ 1.206,00 

QUANTIDADE DE MOTORISTAS DE CAMINHÃO  
R$ 

4.857,75 
R$ 58.293,04 

MOTORISTA PARA RECOLHIMENTO DE 
CONTAINERS 

            

DESCRIÇÃO UNID QUAN./MÊS 
PREÇO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 
TOTAL 

MÊS(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

GLOBAL R$ 

SÁLARIO (Salariômetro cod. 782510) UND 1,00 1.850,00 
R$ 

1.850,00 
R$ 22.200,00 

INSALUBRIDADE (salario minimo) VB 40% 1100,00 R$ 440,00 R$ 5.280,00 

VALE- REFEIÇÃO MÊS 1,00 436,00 R$ 436,00 R$ 5.232,00 

VALE- ALIMENTAÇÃO MÊS 1,00 225,00 R$ 225,00 R$ 2.700,00 

AMPARO FAMILIAR MÊS 1,00 7,00 R$ 7,00 R$ 84,00 

ENCARGOS SOCIAIS VB 78,57% 2.290,00 
R$ 

1.799,25 
R$ 21.591,04 

  
R$ 

4.757,25 
R$ 57.087,04 

EPI/UNIFORME   

CALÇA (6 unidades ano) UND 0,50 77,00 R$ 38,50 R$ 462,00 

CAMISA (6 unidades ano) UND 0,50 77,00 R$ 38,50 R$ 462,00 

BOTA ANTIDERRAPANTE ( 6 pares ano) UND 0,50 47,00 R$ 23,50 R$ 282,00 

        R$ 100,50 R$ 1.206,00 

QUANTIDADE DE MOTORISTAS PARA RECOLHIMENTO DE CONTAINER  
R$ 

4.857,75 
R$ 58.293,04 

CONTAINER DE LIXO METÁLICO   

VALOR (COTAÇÃO DO MERCADO) VB   3.500,00     

TAXA DE DEPRECIAÇÃO VB 2,5% 3.500,00 R$ 87,50 R$ 1.050,00 

REMUNERAÇÃO DE CAPITAL UND 1,00 QUANT. R$ 10,94 R$ 131,25 

MANUTENÇÃO UND 1,00 QUANT. R$ 65,63 R$ 787,50 

  R$ 164,06 R$ 1.968,75 

SUB-TOTAL R$ 164,06 R$ 1.968,75 

QUANTIDADE DE CONTAINERS  15,00 15,00 

TOTAL 
R$ 

2.460,94 
R$ 29.531,25 

CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK 

DESCRIÇÃO UNID QUAN./MÊS 
PREÇO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 
TOTAL 

MÊS(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

GLOBAL R$ 

VALOR CAMINHÃO (TABELA FIPE) R$   295.400,00     

TAXA DE DEPRECIAÇÃO VB 2,09% 295.400,00 
R$ 

6.173,86 
R$ 74.086,32 

SEGUROS VB 1,00 250,00 R$ 250,00 R$ 3.000,00 

REMUNERAÇÃO DE CAPITAL UND 1,00 4923,33 
R$ 

4.923,33 
R$ 59.080,00 



 

DPVAT MENSAL VB 0,08 47,66 R$ 3,97 R$ 47,64 

IPVA (1,25%/ 12 MESES) VB 0,10% 295.400,00 R$ 295,40 R$ 3.544,80 

FILTROS E LUBRIFICANTES UND 1,00 280,98 R$ 280,98 R$ 3.371,76 

LAVAGENS UND 4,00 230,00 R$ 920,00 R$ 11.040,00 

MANUTENÇÃO UND 1,00 5.538,75 
R$ 

5.538,75 
R$ 66.465,00 

  
R$ 

18.386,29 
R$ 220.635,52 

CUSTO TOTAL COM CAMINHÃO CAÇAMBA   
R$ 

18.386,29 
R$ 220.635,52 

            

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA     

DESCRIÇÃO UNID QUAN./MÊS 
PREÇO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 
TOTAL 

MÊS(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

GLOBAL R$ 

SÁLARIO (Salariômetro cod. 782510) UND 1,00 2.109,78 
R$ 

2.109,78 
R$ 25.317,36 

INSALUBRIDADE (salario minimo) VB 40% 1100,00 R$ 440,00 R$ 5.280,00 

VALE- REFEIÇÃO MÊS 1,00 436,00 R$ 436,00 R$ 5.232,00 

VALE- ALIMENTAÇÃO MÊS 1,00 225,00 R$ 225,00 R$ 2.700,00 

AMPARO FAMILIAR MÊS 1,00 7,00 R$ 7,00 R$ 84,00 

ENCARGOS SOCIAIS VB 78,57% 2.549,78 
R$ 

2.003,36 
R$ 24.040,35 

  
R$ 

5.221,14 
R$ 62.653,71 

EPI/UNIFORME   

CALÇA (6 unidades ano) UND 0,50 77,00 R$ 38,50 R$ 462,00 

CAMISA (6 unidades ano) UND 0,50 77,00 R$ 38,50 R$ 462,00 

BOTA ANTIDERRAPANTE ( 6 pares ano) UND 0,50 47,00 R$ 23,50 R$ 282,00 

        R$ 100,50 R$ 1.206,00 

CUSTO TOTAL COM OPERADOR DE RETRO 
R$ 

5.321,64 
R$ 63.859,71 

PÁ CARREGADEIRA 12 TONELADAS  

  

DESCRIÇÃO UNID QUAN./MÊS 
PREÇO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 
TOTAL 

MÊS(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

GLOBAL R$ 

VALOR PÁ CARREGADERIA 12 
TONELADAS 

R$   350.000,00   
  

TAXA DE DEPRECIAÇÃO VB 2,09% 350.000,00 
R$ 

7.315,00 
R$ 87.780,00 

SEGUROS VB 1,00 300,00 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

REMUNERAÇÃO DE CAPITAL UND 1,00 5833,33 
R$ 

5.833,33 
R$ 70.000,00 

FILTROS E LUBRIFICANTES UND 1,00 462,71 R$ 462,71 R$ 5.552,48 

LAVAGENS UND 4,00 300,00 
R$ 

1.200,00 
R$ 14.400,00 

MANUTENÇÃO UND 1,00 5.104,17 
R$ 

5.104,17 
R$ 61.250,00 



 

  
R$ 

20.215,21 
R$ 242.582,48 

CUSTO TOTAL COM RETROESCAVADIEIRA   
R$ 

20.215,21 
R$ 242.582,48 

  

TOTAL R$ R$ 73.577,70 R$ 882.932,35 

B.D.I R$ 20,00% R$ 14.715,54 R$ 176.586,47 

TOTAL MENSAL DA MANUTENÇÃO DE ATERRO 
R$ 

88.293,24 
R$ 

1.059.518,82 

 
8.2 A empresa vencedora deverá realizar o descarte dos materiais coletados 
no local apropriado. Quanto aos pneus, o local apropriado para descarte será 
incineração ou transformação do produto ou revenda, não sendo aceitável 
o descarte em local baldio ou lixão. 
 
8.2 Caso se note o descarte de materiais fora de lugares apropriados, a 
Unidade Requisitante poderá aplicar multa e as sanções cabíveis à vencedora. 
 
8.3 O combustível será por conta da Contratante (Secretaria Municipal de 
Saúde). 
 
8.4 Os profissionais contratados deverão se apresentar uniformizados e com os 
EPIs exigidos pelas normas brasileiras. 

 
8.5 Estima-se o recolhimento de cerca de 50 toneladas/mes. O pagamento 
será por mês.  
 
8.6 Todos os custos com a manutenção dos veículos e máquinas, bem como 
salários e encargos de quaisquer espécies, correrão por conta da contratada, 
devendo estar inserta no valor ofertado. 
  



 

ANEXO II 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 
 
À  
Prefeitura Municipal de Posse 
 Av. Padre Trajano, nº 55, Centro, Posse - Goiás 
 
PREGÃO Nº.___/2021 
 
 
Assunto: Credenciamento  
 
 

Na qualidade de responsável legal pela empresa ________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________ credenciamos o 
Senhor_____________________________, portador da carteira de identidade nº. 
________________ e do CPF(MF) nº. ______________________, para nos 
representar na licitação em referência, com poderes para formular ofertas, lances de 
preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da representada.  
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal.  
 
 

 
 

• ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER COLOCADO   FORA DOS  ENVELOPES   
 

  



 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  

 
 

 
“DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE” 

 
 
 
    (Nome / Razão Social)___________, inscrita no CNPJ nº 
_____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)____________________________________, portador da carteira de identidade nº 
______________________e CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 
disposto da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 147/2014 e no Edital do 
Pregão Presencial nº _____/_____, sob as sanções administrativa  cabíveis e sob as 
penas da lei, ser ______________ (Microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
    ____________________, _____ de __________ de 2021 
           (Assinatura do representante legal) 
      
 
Obs.: A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, caracterizará o crime de que trata do 
artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 
e da sanção administrativa consistente na aplicação de multa, no importe de 20% (vinte 
por cento) do valor por item da proposta apresentada, bem como na declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 
(cinco) anos.   
 
 
 
 
 

• ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER COLOCADO   FORA DOS  ENVELOPES   
 

 
 

  



 

ANEXO IV  
MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
 
 
 
   A empresa/ Pessoa Física ............................................., inscrita 
no CNPJ (M.F.) sob o nº. ..................., sediada à Rua/Avenida..............nº.............., 
Setor/Bairro.........., na cidade de ............. Estado de .............., DECLARA, sob as penas 
cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão nº. _____/_____, 
objeto do Processo nº._____/_____, para a habilitação, quanto às condições de 
qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, 
DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para 
habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante.  

 
Município,...../.../.....  

 
 
 
 

 
 
 
 
Nome da Empresa do Representante Legal e Assinatura  

 
 
 
 
 
 
 
 

• ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER COLOCADO   FORA DOS  ENVELOPES   
 
 
  



 

ANEXO V  
Modelo de Carta de Apresentação da Documentação de Habilitação  

 
 
Local e Data: 
 
 
 
AO 
do Município de Posse 
  
Assunto: Edital - PREGÃO nº00_/20__. 
  
A/C: Comissão Permanente de Licitação  
 
 
Após o exame dos termos e condições do Instrumento Convocatório da Licitação 
Modalidade PREGÃO nº 00_/20__, bem como de seus Anexos, partes integrantes e 
complementares do mesmo, propomos a executar, objeto da referida licitação, sob 
nossa exclusiva responsabilidade.  

 
Para tal fim, apresentamos os documentos de Habilitação como exigidos no referido 
Edital.  
 
 

 
Nome e assinatura da(s) proponente(s).  
 
  



 

ANEXO VI  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
  

Em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, e ainda 
ao item 6.1 declaramos que a empresa _______________________, CNPJ nº. 
_______________________, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 
 

Local, ____de __________ de _____.  
 
 
 
 

__________________________________  
Assinatura e Carimbo  
(representante legal)  

 
 
 
 

  



 

ANEXO VII 
PREGÃO Nº __/2021 

MODELO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE  
 
Á 
Comissão Permanente de Licitação  
PREGÃO N° 020/2021 
ABERTURA: __/__/2021 
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
A ________________________ (nome da empresa), vem através deste Termo de 
Responsabilidade, garantir a ___________ e condições estabelecidas no presente 
Edital. 
 
 
     Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
     Atenciosamente, 
 
 
 

______________, em ______ de ______de ______. 
 
 
 
     ________________________________ 
       Assinatura do Rep. Legal da empresa  

 
  



 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 
 
Á 
Comissão Permanente de Licitação  
PREGÃO N° 00_/2021 
ABERTURA: __/__/2021       
 
 
Objeto: 
 

Empresa.........................., CNPJ nº........................., situada na Rua 
.............................................., nº............., na cidade de ............................, Estado de 
..............,  representado por seu(sua) titular Sr.(a).................................., (nacionalidade), 
(estado civil), portador da Carteira de Identidade  nº................................, CPF 
nº....................., DECLARA  que não possui em seu quadro societário, servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 
Por ser verdade, firmo  a presente para que surta seus efeitos jurídicos 

e legais. 
 
_________________, _______ de _____________de _______. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal  da  Empresa 

 
 

  



 

ANEXO IX 
 

Á 
Comissão Permanente de Licitação  
PREGÃO N° 00_/2021 
ABERTURA: __/__/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
 
 

Objeto: 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em 

qualquer das seguintes situações: 
a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 
c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal nº 

8.666/93  e suas alterações. 
Nos termos do art. 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

comprometo-me  a informar a ocorrência  de fato  superveniente, impeditivo da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
_________________, _______ de _____________de _______. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal  da  Empresa 

 
 

 
  



 

ANEXO X  
MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇOS 

“O presente contrato tem por objeto a prestação de 

_________, nos termos e condições seguintes.”  

O MUNICÍPIO DE POSSE, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 

com endereço na Av Padre Trajano, nº 55, Centro, Posse – GO, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° ___________, neste ato representado pelo Gestor Municipal o Sr. 

_____________________, brasileiro, _____________, portador do CPF/MF n° 

______________-____, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº ________________________, com sede/endereço na ________________, Estado 

de _____, neste ato representada por __________,_________, portador(a) do CPF nº 

________________ e do CI/RG nº ____________, residente e domiciliado(a) na 

_________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Contrato, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

Da fundamentação legal: O presente contrato decorre de licitação na modalidade 

Pregão Presencial, autuado sob o nº ____/2021, tipo menor preço por empreitada 

global, homologada pelo Gestor Municipal em ____ de ________ de 20____, estando 

às partes vinculadas ao Edital de licitação e à proposta de preços vencedora, cuja 

execução, e especialmente os casos omissos, estão sujeitos às normas do direito 

privado e a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93(subsidiária), cujos termos são irrevogáveis, bem 

como as cláusulas e às condições a seguir pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1 - O presente CONTRATO tem por objeto a _______________, conforme 

Projetos e Termo de referência nos termos do Edital de Pregão Presencial nº 0.../201.... 

e seus anexos e da Proposta de Preços vencedora, que de agora em diante integram 

também este pacto contratual, independentes de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - Dá-se a este contrato valor total de R$ _______________ 

(_____________), sendo divido em parcelas mensais de R$ ________ (________). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos deverão ser efetuados pela Secretaria de Finanças, através 

de transferência eletrônica e/ou ordem de pagamento/cheque nominal, conforme 

Legislação vigente, mediante apresentação de Nota Fiscal, em letra bem legível, sem 

rasuras, com a discriminação exata dos serviços prestados, juntamente com 

comprovantes de regularidade fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do 

mês subsequente a prestação dos serviços, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente, desde que o documento de 

cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de apresentação de Notas Fiscais, estas 

deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, CNPJ nº 

01.743.335/0001-62, como sede localizada à Av Padre Trajano, nº. 55, Centro, Posse – 



 

GO, sem rasuras, letra legível e com discriminação exata dos serviços efetivamente 

prestados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso se faça necessária à reapresentação de 

qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o pagamento ocorrerá após a 

regularização da situação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A despesa com a execução do presente contrato correrá à conta da 

seguinte dotação orçamentária: __________. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O presente contrato terá vigência estimada de _ (______) meses, a partir 

da data de sua assinatura, findando-se em __ de _______ de ______. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - Havendo mútuo interesse, o presente contrato poderá ser prorrogado por 

acordo entre as partes, através de termo aditivo, se enquadrado nos permissivos do art. 

57 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 - O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas 

hipóteses previstas no art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, através de termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

8.1 - Os acréscimos ou supressões do objeto licitado que porventura venham 

ocorrer, durante a vigência do presente pacto, não poderão exceder ao limite 

estabelecido de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO 

REAJUSTE 

9.1 – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FIANCEIRO 

9.1.1 - Na hipótese de aumento geral dos preços dos serviços licitados, poderão 

ainda as partes, restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato através de 

termo aditivo, mantidas as condições da proposta, ressaltando que o percentual a ser 

repassado ao CONTRATANTE não poderá exceder aos preços praticados no mercado, 

nos termos da legislação vigente. 

9.2 – DO REAJUSTE 

9.2.1 - Os reajustes sobre a proposta contratada serão realizados pelo 

INPC/IBGE, mediante requerimento a ser protocolado no setor competente da 

Secretaria de Administração.  

 

9.2.2 - O reajuste somente poderá ser requerido após 12 (doze) meses a contar 

da data da apresentação da proposta.  

 



 

9.2.3 - O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

𝑅 = V 
(I − I°)

I°
 

   

R = Reajuste procurado; 

  I = Índice relativo ao mês anterior ao do reajuste; 

  I° = Índice referente ao mês anterior ao da proposta; 

 V = Valor do pagamento solicitado contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DISCRIMINAÇÃO, LOCAL E CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

10.1 - A prestação dos serviços de que trata este pacto contratual deverá ser 

iniciada imediatamente, após assinatura do Contrato, devendo os mesmos serem 

prestados na sede do município de Posse - GO, conforme as características, referências 

e especificações técnicas do projeto de engenharia do presente processo de 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I - Pagar o valor pactuado neste contrato; 

II - Prestar todas as informações pertinentes ao objeto contratual, bem como 

aquelas para que se alcance êxito na prestação dos serviços e que venham a ser 

solicitadas pela CONTRATADA; 

III - Acompanhar e fiscalizar os serviços, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Saúde e a apoiada pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; 

IV - Descontar dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado 

pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais; 

V - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com a prestação dos serviços; 

VI - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA prestar fora 

dos padrões técnicos e das especificações do Edital, do Anexo I e da Proposta de 

Preços vencedora; 

VII - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na prestação dos serviços e que interfiram na qualidade dos 

mesmos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

VIII - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, cumprindo o objeto deste contrato de acordo com as especificações e demais 

condições previstas no Edital; 



 

II - Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade com as 

especificações técnicas e, ainda, observar as instruções emitidas pelo CONTRATANTE; 

III - Manter informada a Secretaria de Saúde informada acerca do andamento 

dos serviços pactuados; 

IV - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 

atendendo de imediato as reclamações; 

V - Atender todas as solicitações do CONTRATANTE referente às informações 

e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à 

gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos; 

VI - Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 

prestados; 

VII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, causados por seus empregados, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VIII - Assumir integral responsabilidade pelos contratos de trabalho que celebrar, 

assim como pelas obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais, relativas 

aos profissionais contratados, pois estes não terão qualquer vínculo empregatício e/ou 

administrativo com o CONTRATANTE, conforme o contido n o art. 71 da Lei nº 8.666/93; 

IX - Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho às 

quais estão sujeitos os contratos de trabalho regidos pela CLT – Consolidação das Leis 

Trabalhistas; 

X - Apresentar à FISCALIZAÇÃO, mensalmente, sob pena de, não o fazendo, 

ter sobrestado o seu pagamento, devidamente quitados: as guias de recolhimento do 

FGTS, a Relação de Empregados – RE, referente ao mês anterior à execução dos 

serviços, as guias dos encargos sociais junto ao INSS referente ao contrato, devendo 

constar o CNPJ da CONTRATADA e o número, data e valor das Notas Fiscais/Faturas 

às quais se vinculam; 

XI - Manter o quadro de funcionários com pessoal apto para o exercício das 

funções, devidamente uniformizados e identificados, bem como pessoal suficiente para 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, ou outros aqui não 

relatados; 

XII - Instruir os seus supervisores e motoristas a atender as solicitações da 

fiscalização do serviço;  

XIII - Fornecer, por conta própria, todos os materiais e equipamentos necessários 

à execução plena dos serviços contratados, ainda que não cotados em sua proposta; 

XIV - Obrigar seus empregados ou contratados a usarem os equipamentos de 

proteção de uso recomendados ou obrigatórios pela legislação de higiene e segurança 

do trabalho; 



 

XV - Proibir que seus empregados ou contratados ingressem em áreas estranhas 

ao local de execução dos serviços, sem antes certificar-se de já existir autorização 

expressa para tal, e responsabilizar-se civilmente por todo e qualquer dano a que esses 

derem causa nesses locais, ainda que autorizados para neles adentrar; 

XVI - Atentar quanto aos requisitos de urbanidade e bom relacionamento de seus 

empregados no trato com os demais servidores do CONTRATANTE e com o público de 

maneira geral; 

XVII - Retirar da via pública, no prazo máximo de 2 (duas) horas, qualquer veículo 

que, por falha mecânica, estiver impossibilitado de transitar, sendo que, neste caso, a 

fiscalização deverá ser comunicada da ocorrência; 

XVIII - Transitar com os veículos, quando em serviço, de forma a causar o 

mínimo de impedimento ao trânsito dos demais veículos, buscando sempre a facilitação 

da ultrapassagem; 

XIX – Dar devida destinação de descarte aos itens inservíveis coletados, por 

força da prestação de serviços do presente contrato; 

XX - Responsabilizar-se exclusivamente pela destinação ambiental correta dos 

produtos, sendo a única responsável pelo descumprimento das leis ambientais; 

XXI - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores 

correspondentes aos serviços contratados e executados, em tempo de serem 

processadas; 

XXII - Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais 

e pessoais a seus funcionários e a terceiros, pelos quais será inteira responsável; 

XXIII - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações ou demandas 

decorrentes de danos, seja por culpa da CONTRATADA ou quaisquer de seus 

empregados e prepostos, quando for o caso, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem 

exigidas por força de lei, relacionados ao cumprimento da presente contratação; 

XXIV - Arcar com todas as despesas operacionais decorrentes da execução dos 

serviços, tais como: manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos, combustível, 

pessoal, seguros e multas, 

encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes desta contratação; 

XXV - Aceitar, nos termos do art. 65 § 1º, da Lei 8.666/93, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

contrato; 

XXVI - Não delegar ou transferir a outrem a execução deste contrato, sem prévia 

anuência do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA 

13.1- A CONTRATADA deverá prestar todos os serviços cumprindo o objeto 

deste contrato de acordo com as especificações e demais condições previstas no Edital, 

com dedicação, responsabilidade técnica e regularidade dos serviços, obedecido à 



 

legislação pertinente a matéria e as normas de segurança cabíveis, ficando, ainda, 

responsável por custear todos os encargos relativos à prestação dos serviços a serem 

executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

14.1 - O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas 

aqui avençadas e observados os termos do Edital e a legislação vigente, respondendo 

o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial, na forma do Edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica nomeado (a) o (a) Secretário (a) Municipal 

de___________, o (a) Sr(a). ______________, a função de fiscal deste contrato, 

consubstanciado no art. 67 da Lei de Licitações nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência e atuação da fiscalização pelo 

CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade integral e exclusiva da 

CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto ora contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão 

pela Administração, pelos motivos e na forma e consequência prevista nos art. 7° da Lei 

10.520/02 e arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, aplicando as sanções previstas nos arts. 

86 a 88 da referida lei, no que couber, e os demais diplomas legais aplicáveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, observado o disposto 

no art. 80 da citada lei, no que couber ao presente instrumento; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII 

a XVII do art. 78 da referida lei, no que couber, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito ao pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 

16.1 - As sanções cabíveis serão aplicadas de acordo com o disposto no art. 7° 

da Lei 10.520/02 e arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá 

o CONTRATANTE, garantida prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, em 

processo administrativo, aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 



 

I - Advertência; 

II - Multa, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor residual do contrato, 

que poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 

ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

III - Suspensão do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE pelo prazo 

que for fixado pelo Prefeito em função da natureza e da gravidade da falta cometida: 

a) Por 6 (seis) meses - quando a contratada incidir em atraso a execução do 

objeto que lhe tenha sido adjudicado, através de licitação, ou recusar, 

injustificadamente, assinar o contrato ou recusar a cumprir com a proposta apresentada 

no processo licitatório; 

b) Por 1 (um) ano - quando a CONTRATADA executar a prestação do serviço de 

forma incorreta, infringindo a legislação vigente e pertinente a matéria, de forma dolosa; 

c) Por até 2 (dois) anos - nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos 

ao CONTRATANTE. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE, 

considerando para tanto, reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade, bem 

como por desacato a funcionário ou a Secretário do CONTRATANTE: 

a) O ato de declaração de inidoneidade será proferido pelo Gestor Municipal e 

publicado no Diário Oficial do Estado, e perdurará enquanto durarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir o CONTRATANTE os prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item III deste Parágrafo; 

b) A sanção aplicada conforme inciso IV será apurada em processo 

administrativo próprio, sendo concedido à CONTRATADA o prazo de 10 (dez) dias da 

sua intimação para apresentação de defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A reabilitação poderá ser requerida após decorridos 

2 (dois) anos da aplicação da sanção prevista no inciso IV. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nos incisos I, III, IV poderão 

ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos incisos III e IV poderão 

também ser aplicadas às empresas que em razão deste contrato: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE, 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas e demais sanções, aqui previstas, serão 

aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis ou de processo 

administrativo. 



 

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora no percentual de 0,1% (zero vírgula um por 

cento) sobre o valor residual do contrato, por dia de descumprimento, após regular 

processo administrativo, cujo valor poderá ser descontado de pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas previstas na cláusula 

anterior não têm caráter compensatório, não eximindo o seu pagamento a 

CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

17.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 

todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, 

sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

18.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Posse - GO, para ação que resulte ou 

possa resultar do disposto neste contrato, dispensando-se quaisquer outros, por mais 

privilegiados que sejam. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 

neste contrato, o CONTRATANTE e a CONTRATADA assinam este instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e para uma única finalidade, depois de lido e achado conforme, 

em presença das testemunhas abaixo firmadas. 

  



 

ANEXO XI 
PREGÃO N.º ____/2021 

MODELO DE PROPOSTA  
 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
Modalidade de Licitação: PREGÃO PRESENCIAL nº _____/2021 
 
Interessado: __________________________ 
Endereço: _____________________________ 
CPF/CNPJ: ____________________________ 
 

Descrição Qdade 
de 
resíduo 
estimada 

Unidade de 
medida 

Valor mensal 
R$ 

Valor 
global (12 
meses) R$  

Eventual contratação de 
empresa especializada para 
execução do manejo 
ambiental compreendendo a 
locação de veículos e 
maquina com motoristas, 
operador e equipe para 
realização de coleta manual e 
transporte para destinação  
correta final dos objetos 
inservíveis no município de 
POSSE- GO 
 

50 Tonelada/mês   

 

Item 
  

Descrição do Objeto 
  

Qtd 
  

                  Valores 

Unitário (R$)  
 Mensal 
(R$) 

Anual (R$) 

1 

Caminhão caçamba truck, tampa 
boiadeiro, lona, tela para 
acondicionar com segurança 
objetos soltos na caçamba. 
 
Objetivos:  
 
Realizar coleta de pneus no 
município de POSSE – GO, com 
descarte dos produtos coletados 
no local apropriado;  
 
Coleta de lixo em terrenos baldios 
na prevenção de doenças, insetos, 
animais peçonhentos (cobra, 
escorpião, aranha), com descarte 
no local apropriado.  
 

1    



 

Ano mínimo do veículo: 2010, 
aptos a rodar em logradouros 
públicos. 

2 

Maquina pá carregadeira  
 
Objetivo: Realização de limpeza 
de lotes no município de POSSE – 
Go, visando à prevenção  de 
doenças como Dengue, 
Chikungunya, Febre Amarela, 
Zika, e combate aos vetores 
(Aedes Aegypti). 
 
Recolhimento dos resíduos e 
descarte no local apropriado. 
 
Ano mínimo da pá: 2010. 

1    

3 CONTAINER DE LIXO METÁLICO 15    

4 

8 (oito) servidores, sendo: 
 
2 (dois) gari coletor 
3 (três) Gari coleta container 
1 (um) Motorista 
1 (um) Motorista coleta container 
1 (um) Operador de pá 
carregadeira 

8    

TOTAL    

B.D.I.  20% 

TOTAL MENSAL   

 
 
VALOR TOTAL............................................................ R$______(__________) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: _______________________________________ 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________________ 
 

Carimbo do CNPJ/CPF: Declaro (amos) que é da nossa responsabilidade os 
preços e condições acima descritas 

 
Em ________/_________/________ 

_________________________________ 
Carimbo e Assinatura 

 
  



 

ANEXO XII 
PREGÃO N.º ____/2021 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

(Local),             de                      de 2021. 

 

À Comissão de Pregão 

 

Ref.: Edital nº ___/2021 

Pregão Presencial Nº ___/2021 

Processo nº ___/2021 

 

 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da 

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

 

 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, 

nos comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as 

demonstrações. 

 

    SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

1) Índice Liquidez Geral (ILG) 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP)   

2) Índice Liquidez Corrente (ILC) 

ILC = (AC) / (PC)            

3)    Índice Solvência Geral (ISG)  

ISG = AT/ (PC+ELP)  

4)    Endividamento 

E    =    (PC+ELP)/AT    

  

Onde:    

AT = ativo total 

AC = ativo circulante 

RLP = realizável em longo prazo 

PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo 

PL = patrimônio líquido    

 

 

 

Representante legal 

(carimbo, nome e assinatura) 

 


